
1
Jornal do Trânsito
de 19-8 a 01 de setembro de 2009

Circulação: 19-08 a 01 de setembro de 2009 

150 mil exemplares
(11) 5571-1218

www.jornaldotransito.com.br
jornaldotransito@terra.com.br

Ano XIII - Edição 355

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

Villa’s Churrascaria a mais
completa em gastronomia

CNH cassada,CNH cassada,CNH cassada,CNH cassada,CNH cassada,
quem não entrquem não entrquem não entrquem não entrquem não entreeeeegggggar ar ar ar ar em 48 hsem 48 hsem 48 hsem 48 hsem 48 hs,,,,,

poderá ser presopoderá ser presopoderá ser presopoderá ser presopoderá ser preso

Gás natural
O carro que faz 8km/litro de

gasolina, com GNV  roda  11km
com um m³, explica o diretor da

Rede Sempre Gás. Pág.9

Casa de Carnes orienta

para o melhor churrasco

“A carne bovina e suína são importantes na

alimentação da população. Antes de

transforma-se em um belo bife ou em um

bom churrasco, a carne percorre um longo

caminho de preparação”, afirmou Edjango

Duarte, supervisor da Casa de Carnes

Parisiene. Pág.06

     O secretário da Segurança Pública do Estado do  Paraná, Luiz
Fernando Delazari, anunciou que no estado existem 69 mil habilitações

cassadas e os motoristas estão circulando com seus carros. “Vou
colocar a polícia para ‘caçar’ os motoristas, quem não entregar a CNH

em 48hs poderá ser preso”, afirmou o secretário. Pág.3

 A Villa’s Churrascaria, localizada na Marginal
Tietê, 2.163, 150 metros antes da ponte V.
Guilherme (sentido Penha-Lapa), oferece o
melhor atendimento a seus clientes, com
início a partir das 12 horas até o último

cliente e aceita reservas pelo

Telefone (11) 2905-2644. Pág.13
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Os consumidores que firmaram contratos
de LEASING e tiveram seus veículos, máqui-
nas ou qualquer outro bem apreendido ou
mesmo devolvidos aos bancos têm o direito de
receber de volta uma parte do que pagaram.

O LEASING é um contrato misto, onde
prevalece a locação, sendo que o consumi-
dor paga, juntamente com sua prestação (alu-
guel), um valor chamado VRG – Valor Resi-
dual Garantido. Este valor tem por objetivo o
exercício da opção de compra do veículo ao
final do contrato.

Partindo desta premissa, milhares de con-
sumidores que tiveram o veículo arrendado
apreendido judicialmente ou devolvido ami-
gavelmente estão sendo lesados pelos ban-
cos, pois, além de não permanecerem mais
na posse do veículo ou máquina, os bancos
não devolvem os valores relativos ao VRG,
já que em não optando pela compra do bem o
consumidor tem direito a essa restituição.

Pior ainda, esses consumidores, muitas
vezes, são cobrados por um suposto saldo
remanescente referente a diferença da ven-
da do bem em leilão, sendo ameaçados com
a possibilidade de serem processados caso
não paguem este saldo devedor, mas tal exi-

gência é ilegal, já que diante do caráter pre-
dominante de locação do LEASING as par-
celas vencidas após a apreensão do bem
arrendado são inexigíveis!

A Secretaria de Direito Econômico, vincu-
lada ao Ministério da Justiça, editou a Portaria
no 3 de 1999, determinando que os contratos
que não prevejam a devolução do VRG ao
arrendatário quando este não exercite a op-
ção de compra do bem arrendado SÃO NU-
LOS DE PLENO DIREITO.

Esta é mais uma razão para que os con-
sumidores que foram lesados pelos bancos
procurem seus direitos e exijam de volta os
valores que pagaram à título de residual.

Além do mais, rotineiramente os consumi-
dores têm seus nomes lançados nos órgãos
de restrição ao crédito visando com isso uma
coação psicológica para forçá-los ao pagamen-
to de um suposto débito, reitere-se, inexistente!

EM RESUMO

Se o consumidor perdeu seu veículo ou
qualquer outro bem a favor dos bancos no
contrato de LEASING, deverá sim ser res-
sarcido de parte do que pagou, isto é um
direito líquido e certo.

Devolução de valores

nos contratos de LEASING

Outras informações: (11) 5083-2620

Dia 7/08 entrou em vigor a lei
antifumo, sancionada pelo governador
José Serra (PSDB) em maio. A lei pro-
íbe em todo o Estado o uso de cigarro
e os derivados do tabaco em ambien-
tes coletivos, públicos e privados, total
ou parcialmente fechados, como bares,
restaurantes, museus, hotéis, shoppings,
supermercados, áreas comuns de con-
domínios, farmácias, padarias, reparti-
ções públicas, táxis, entre outros.

Quem não respeitar a lei estará sujei-
to à multa que varia de R$ 792,50 a R$
1.585,00.  500 agentes especialmente
treinados vão fiscalizar os ambientes  para
garantir o cumprimento da nova lei esta-
dual. Os 500 técnicos, da Vigilância Sa-
nitária e do Procon, constituirão um gru-
po de “elite” que realizará jornadas ex-
tras para verificar se os estabelecimen-
tos que estão, de fato, livres da poluição
causada pela fumaça do cigarro. Esses
agentes especiais estão recebendo trei-
namento adequado e terão gratificações

Seu cigarro pode
custar até R$ 1.585,00

extras para realizar a fiscalização. Além
disso, mais de 1.000 agentes das vigi-
lâncias estadual e municipal passarão a
incorporar a fiscalização ao cigarro aos
seus procedimentos de rotina.

Os fumódromos em ambientes de tra-
balho e as áreas reservadas para fumantes
em restaurantes ficam expressamente proi-
bidos. A nova legislação estabelece ambi-
entes 100% livres do tabaco.  O cigarro
continua autorizado dentro das residênci-
as, e vias públicas e em áreas ao ar livre.
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Morte no trânsito tem indenização
de quase R$ 14 mil por vida

Acidente de trânsito ocorre
todos os dias na capital, atro-
pelamentos, colisões e aciden-
tes envolvendo motociclistas e
veículos. Muitas famílias dei-
xam de receber a indenização
do DPVAT, que gira em torno
de R$ 13.500,00 por falta de
informação.

A indenização também pode
ser por seqüelas, redução de mo-
vimento, invalidez total ou parci-
al. Despesas com hospital, médi-

cos, remédios e próteses vão até
R$ 2.700,00, que também pode-
rão ser reembolsadas.

“Estamos no mercado há 10
anos auxiliando as famílias desta
indenização, mais de 3000 pesso-
as já foram atendidas. O acidente
tem que ser evitado, mas quando
acontece a família não pode es-
quecer, deve sim procurar a inde-
nização, avisou Elaine Cristina ge-
rente da empresa Project”.

Há muitos anos que o Seguro
DPVAT e cobrado no licenciamento
do veículo, mas nem todas as pes-
soas sabem qual a finalidade. “Se
alguém da família faleceu ou ficou
com alguma seqüela, procure seus
direitos indenizatórios, ligue para
Project Serviços, localizada em SP
na Rua Frei Caneca, 1407 – conj
214 – esquina com Av. Paulista
ao lado do metrô Consolação”, ori-
entou Elaine.

Fones: 32870099 / 32621800.
atendimento@projectservicos.com.br
Casos ocorridos há 20 anos também têm o direito. “Nós levantamos
todos os dados para o recebimento, basta nos apresentar a copia do
BO ou a data do acontecimento”, orientou a gerente.

Motorista com CNH cassada, que
não entregar em 48 hs, será preso

O secretário da Segurança Pública do
Estado do Paraná Curitiba, Luiz
Fernando Delazari, anunciou que no es-
tado tem 69 mil habilitação cassadas e
que os motoristas estão circulando com
seus carros, ele assegurou que vai colo-
car a polícia para “caçar” os motoristas
que não entregarem suas carteiras de ha-
bilitação suspensas pelo Departamento
de Trânsito (Detran) do estado.

Quem receber a notificação e não
entregar a (CNH), em até 48 horas,
poderá ser preso em flagrante pelo cri-
me de desobediência, caso seja surpre-
endidos pela fiscalização. “A medida
será preventiva e tem o objetivo de

conscientizar o motorista a entregar sua
carteira e passarem pelo curso de
reciclagem. O estado tem 69 mil pes-
soas com carteiras cassadas e 112 mil
notificados”, assegurou o secretário.

“Temos mais de 100 mil notificações
de suspensão enviadas. A partir de ago-
ra, todos os motoristas – sem exceção -
poderão receber a visita de policias mili-
tares em suas casas e deverão ser enca-
minhados à delegacia de polícia. É me-
lhor que todos comecem logo a procu-
rar o Detran para entregar seus docu-
mentos”, orientou o secretário Delazari.

A resolução, assinada, após 48 ho-
ras da notificação, o Detran vai encami-

nhar uma lista para a Polícia Militar com
os dados dos motoristas que não entre-
garam a habilitação. Os policiais segui-
rão até a casa deles para recolher o do-
cumento e tomar as providencias cabí-
vel. Quem desobedecer a ordem polici-
al será preso. “No Estado do Paraná te-
mos 3,9 milhões de motoristas habilita-
dos e 139,5 mil, estão cumprindo sus-

pensão”, assegurou o secretário.
A Polícia já recolheu em dois me-

ses 829 carteiras suspensas e quase 14
mil condutores de maio a julho foram
até o Detran-PR entregar o documen-
to, e procurar regularizar a situação
para poder retornar a dirigir.

Fonte: Detran/Paraná/JT

As operações dos comandos de
trânsito realizadas na cidade do Rio de
Janeiro em bairros de classe alta, de-
monstram que a maior parte dos car-
ros apreendidos por irregularidade e
falta de pagamento de IPVA são de clas-
se média alta. Em uma operação o co-
mando apreendeu 79 veículos, sendo
30%  superior ao valor de R$ 35.000,00
de pessoas da alta sociedade.

Com os dados em mãos, o presi-
dente da instituição, Fernando
Avelino, voltou a falar dos “atletas
da inadimplência, que têm dinheiro

30% dos carros apreendidos
no RJ por irregularidade,
pertencem à classe média

para pagar, mas o não fazem por
puro esporte”. Ele se referia aos do-
nos de carros como Jaguar, Mercedes,
Audi e BMW, assim como de outros
veículos de luxo, importados ou mes-
mo fabricados no Brasil, que não cum-
prem suas obrigações com o Detran.

O balanço consolidado das ope-
rações, atuou na Barra da Tijuca, em
Caxias e em Campo Grande, onde a
equipe do Detran participou do cho-
que de ordem promovido na Zona
Oeste pela Polícia Civil.

Fonte DetranRio/JT.
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ASSINE O JORNAL DO TRÂNSITO

Nome:...............................................................................................................................

End:................................................................................................Bairro:......................

CEP:..................................Cidade:..................................................Estado:........................

Data:.....................................................................................................................................

Assinatura:......................................................................................................................

Data de Nascimento:............................................................Fone:..................................

Preencha os espaços abaixo e mande para nossa redação, com
um cheque no valor de R$ 30,00 nominal à Unida Brasileira

Empresa Jornalística Ltda. Rua Dr. Bacelar, 21 - Vila Clementino -
SP - Fone: 5571-1218 - CEP 04026-000. Se preferir faça um

depósito conta. Banco Bradesco * Ag. 0548-7 * Conta 34609-8.
Mande junto o comprovante do depósito. O recibo nós enviaremos

pelo correio.  e-mail:jornaldotransito@uol.com.br
Assinatura R$ 30,00 por 6 meses
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Mil veículos com dispositivo
antifurto serão

monitorados pelo Denatran

O Departamento Na-
cional de Trânsito
(Denatran) definiu as re-
gras para o início da im-
plantação do dispositivo
antifurto nos veículos
novos. A primeira etapa
foi definida como Ope-
ração Assistida, na qual
cerca de mil veículos se-
rão acompanhados por
um grupo composto por
representantes do
Denatran, Anfavea,
Abraciclo, Sindipeças,
Operadoras SMP e Pro-
vedores de Serviços de
Monitoramento e Loca-
lização de Veículos.

A Operação Assistida
foi iniciada dia 1° de
agosto e tem o objetivo
de validar o funciona-
mento de todo o sistema
(bloqueio autônomo, blo-
queio remoto e função de
localização). A Operação
será composta de seis fa-
ses: 1 ° Pré-cadastro e
configuração de equipa-
mentos e servidores dos

Desde junho, quando o
Senado Federal aprovou a
regulamentação da ativida-
de de mototaxista, a opi-
nião pública tem debatido
a viabilidade deste serviço
nas grandes cidades.

Os números de aci-
dentes envolvendo mo-
tos assustam, apesar de
representarem apenas
12% da frota de São
Paulo, estão envolvidas
em 32% dos acidentes
fatais da cidade.

Apesar dos protestos
de diversas entidades li-
gadas a segurança no
trânsito e saúde, o pre-
sidente Lula sancionou a
lei que regulamenta a
profissão, mas deu auto-
nomia aos municípios
para autorizarem o ser-
viço ou não.

Em São Paulo, o go-
verno chegou a conside-
rar a possibilidade de
permitir o serviço em al-
gumas regiões da cida-
de, mas decidiu vetar o
mototáxi, assim como
outros municípios tam-

A Vida em
Primeiro Lugar

bém vetaram.
Finalmente o bom

senso prevaleceu. Vale a
pena arriscar a vida de
duas pessoas em troca
de, supostamente, ga-
nhar alguns minutos? O
problema ainda não está
totalmente resolvido,
uma vez que muitos
mototaxistas clandesti-
nos atuam na cidade.

As associações que
defendem o mototáxi
afirmam que a regula-
mentação da profissão
produziria mais empre-
gos, e ajudaria o trans-
porte público. O fato é
que tais benefícios não
podem ser conseguidos
às custas de mais aci-
dentes e mortes do trân-
sito, principalmente por-
que os passageiros, pou-
co acostumados com as
motos, poderiam dese-
quilibrar-se facilmente.

Agora, cabe às auto-
ridades fiscalizarem para
que o veto ao mototáxi
na cidade de São Paulo
seja respeitado.
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provedores de serviço de
bloqueio e localização
(TIVs), 2° Testes de co-
municação via SMS,
GPRS, e protocolo
ACP, 3° Testes de blo-
queio e desbloqueio dos
veículos, 4° Testes dos
serviços de localização,
5° Testes de ativação e
troca de operadoras ce-
lulares e a 6° Testes de
ativação e desativação
dos serviços das TIVs.

Os veículos que par-
ticiparão desta etapa se-
rão utilizados por consu-
midores convidados e
por funcionários das
montadoras. Todas as
montadoras participarão
com os diversos tipos de
veículos, motocicletas,
automóveis, caminhões,
ônibus, entre outros. A
Operação será finalizada
em 31 de janeiro de
2010 e garantirá o per-
feito funcionamento do
sistema ao consumidor
final. A partir de feverei-
ro de 2010 os veículos
novos começarão a sair
de fábrica com disposi-
tivo antifurto. Segundo o
cronograma definido
pelo Conselho Nacional
de Trânsito (Contran),
em dezembro de 2010
todos os veículos desti-
nados ao mercado inter-
no sairão de fábrica
equipados com o dispo-
sitivo (confira o
cronograma abaixo).

O sistema antifurto
está previsto na Lei
Complementar 121, que
criou o Sistema Nacio-
nal de Prevenção, Fisca-
lização e Repressão ao
Furto e Roubo de Veí-
culos e Cargas. A Lei

designou ao Contran a
atribuição de definir um
sistema antifurto para
veículos novos, por meio
da resolução 245,
publicada em 2007, o
Contran definiu como
obrigatória a instalação
de dispositivo compos-
to por um sistema que
possibilite o bloqueio e a
localização do veículo.

Para utilizar a função
de bloqueio não será ne-
cessário qualquer tipo de
contratação de serviço,
pois a função já virá de
fábrica disponível para
uso. A função de blo-
queio remoto poderá ser
contratada independen-
temente do serviço de
localização e a função de
localização poderá ser
utilizada somente a par-
tir da aquisição e habili-
tação do serviço junto
aos prestadores de ser-
viços de localização.

A ativação da função
de localização não será
obrigatória e caberá ao
proprietário decidir so-
bre a habilitação. Caso o
dispositivo seja habilita-
do, a comunicação de
dados será realizada por
um provedor de serviços
de monitoramento e
localização escolhido
pelo proprietário do ve-
ículo, garantindo-se a
portabilidade, ou seja,
será possível a troca do
provedor a qualquer
momento. Caso o pro-
prietário  do veículo
desative o serviço, o
novo proprietário deve-
rá novamente habilitá-lo
contratando o provedor
de serviço que preferir. 

FONTE: FM/ Denatran
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